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LEI BI T09t DJI Ja. DB DBZBMBBO DE l.e"9•• 

Ooneecle auxhio anual à :lnet1tuigio 4• 
oa1"14a4e.-

O Pitt5FBI!O DO MDJfICbte DB A8S!81 
Pato aat.r que a câara Municipal decre'ta • eu san• 

ciono a 1eguinte lei• 
A•tigo 1• •t conoedido à Aaaooiação Paulista 4• Oombate ao cân

oer, oom sede • a.Paulo, • auxhio anual d.a iaJo»• 
tância 4• fit 30.000,00 (trinta mil. cruzeiros), pap• 
Ye1 a partir do exercf.c!o de 1960.-

1 - único - Os orqamentoa vindOUl'Oa conaienaráo . Tebas própria• 
destinadas ao CW1pr1mento e.testa lei. 

" Artigo 2 • -A entidade benef'ieia4a, no ato do ""billento, deYeftl 
fase pron de sua existência lega 1.-

.Artigo 31 - Esta lei entra1' an yir,or t18 data d.e "18 publicação, 
revogadas ae disposições em cont7ario�· .� __ ,_._ .. _ 
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